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BANCO DE BRASÍLIA (BRB) 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA NOS CARGOS DE ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, DE MÉDICO DO 
TRABALHO, DE ESCRITURÁRIO, DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO TRABALHO E  

DE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
EDITAL N.º 7/2005 – BRB, DE 14 DE JUNHO DE 2005 

 
O BANCO DE BRASÍLIA (BRB), em obediência ao subitem 5.3 do Edital nº 1/2005 – BRB, de 25 

de abril de 2005, retificado pelo Edital n.º 2/2005 – BRB, de 4 de maio de 2005, ambos publicados no 
Diário Oficial do Distrito Federal, torna públicos os horários e os locais de realização das provas 
objetivas do concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva nos cargos de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, de Médico do Trabalho, de Escriturário, de Auxiliar de 
Enfermagem do Trabalho e de Técnico de Segurança do Trabalho. 

 
As provas objetivas terão a duração de 4 horas e serão aplicadas no dia 26 de junho de 2005. Para 

os cargos de nível superior, serão aplicadas às 8 horas (horário oficial de Brasília/DF) e, para os cargos 
de nível médio, às 14 horas (horário oficial de Brasília/DF). 
 
1 NÍVEL SUPERIOR 
1.1 Horário de realização das provas objetivas: 8 horas (horário oficial de Brasília/DF) 
1.2 Local de realização das provas objetivas    
 

Cargos Candidatos Local 

Engenheiro de Segurança do 
Trabalho e Médico do 

Trabalho 

Todos os candidatos inscritos para o 
cargo de Engenheiro de Segurança 

do Trabalho e de Médico do 
Trabalho 

Centro Educacional Sigma – 
Bloco Verde Escuro – SGAS 
912, conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 

 
 
2 NÍVEL MÉDIO 
2.1 Horário de realização das provas objetivas: 14 horas (horário oficial de Brasília/DF) 
2.2 Locais de realização das provas objetivas 
 

Cargos Candidatos Locais 

Auxiliar de Enfermagem do 
Trabalho, Escriturário e 

Técnico de Segurança do 
Trabalho 

Todos os candidatos inscritos que 
solicitaram atendimento especial 

Universidade de Brasília (UnB) – 
Faculdade de Ciências da 
Saúde / Faculdade de Medicina, 
Campus Universitário Darcy 
Ribeiro – Asa Norte, Brasília/DF 

Auxiliar de Enfermagem do 
Trabalho 

Todos os candidatos inscritos para o 
cargo de Auxiliar de Enfermagem 

do Trabalho 

Brasília Cursos e Concursos 
Ltda. (OBCURSOS), Setor de 
Indústrias Gráficas (SIG), quadra 
1, lotes 905/975 – SIG, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Aaron Aubrey Siqueira Sue    

a    
Alessandra Alves de Almeida 

Brasília Cursos e Concursos 
Ltda. (OBCURSOS), Setor de 
Indústrias Gráficas (SIG), quadra 
1, lotes 905/975 – SIG, 
Brasília/SIG/DF 
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Cargos Candidatos Locais 

Escriturário 
de Alessandra Alves de Lima    

a    
Alessandra Paula da Silva Lima 

Centro Educacional Objetivo 
(antigo Objetivo Júnior) – Bloco 
B – SGAS 914, s/n.º, conjuntos 
E/F – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Alessandra Paula de Sousa Anjos   

a    
Alexandre Augusto da Silva Paiva 

Centro Educacional Objetivo 
(antigo Objetivo Júnior) – Bloco 
D – SGAS 914, s/n.º, conjuntos 
E/F – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 

de Alexandre Augusto das Chagas 
Morais    

a    
Ana Claudia da Silva Santos 

Universidade Paulista – Brasília 
(UNIP/DF) – Bloco A – SGAS 
913, conjunto B, s/n.º – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 

de Ana Claudia de Alcantara 
Ribeiro    

a    
Anderson Junior Siqueira Brasga 

Universidade Paulista – Brasília 
(UNIP/DF) – Bloco B – SGAS 
913, conjunto B, s/n.º – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Anderson Kazuo Marques Iino   

 a    
Andreia Gomes Rodrigues 

Universidade Paulista – Brasília 
(UNIP/DF) – Bloco C – SGAS 
913, conjunto B, s/n.º – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 

de Andreia Gomes Vitorino de 
Castro    

a    
Berenice Lopes Damascena 

Universidade Paulista – Brasília 
(UNIP/DF) – Bloco D – SGAS 
913, conjunto B, s/n.º – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Berenice Zuza Costa    

a    
Carla de Sousa Lessa 

Universidade Paulista – Brasília 
(UNIP/DF) – Bloco I – SGAS 
913, conjunto B, s/n.º – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Carla de Souza Neri    

a    
Cibelle Meneses Figueiredo 

Centro Educacional Objetivo  – 
Bloco F – SGAS 913, conjunto 
B, s/n.º (Avenida W5 Sul) – Asa 
Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Cibelle Pereira Fortes    

a    
Cleide Lane Faria de Oliveira 

Centro Educacional Objetivo  – 
Bloco IV – SGAS 913, conjunto 
B, s/n.º (Avenida W5 Sul) – Asa 
Sul, Brasília/DF 

Escriturário 

de Cleide Lene Teixeira Soares    
a    

Cristiano Domingos Rodrigues 
Batista 

Centro Educacional Objetivo  – 
Bloco III – SGAS 913, conjunto 
B, s/n.º (Avenida W5 Sul) – Asa 
Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Cristiano dos Santos Saldanha    

a    
Daniele Leite de Souza 

Centro Educacional Sigma – 
Bloco Verde Escuro – SGAS 
912, conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Daniele Lisboa Martins    

a    
Danilo Pessoa de Souza 

Centro Educacional Sigma – 
Bloco Azul – SGAS 912, 
conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 
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Cargos Candidatos Locais 

Escriturário 
de Danilo Ramos da Silva Rocha    

a    
Diana Ribeiro Rodrigues 

Centro Educacional Sigma – 
Bloco Vinho – SGAS 912, 
conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Diana Rosada Malosso    

a    
Douglas Martins de Carvalho 

Centro Educacional Sigma – 
Bloco Vermelho – SGAS 912, 
conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Douglas Martins Dias    

a    
Edivonete Alvis Nunis 

Centro Educacional Sigma – 
Bloco Amarelo – SGAS 912, 
conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Edjalma dos Santos Borges    

a    
Elton Palmeira Marques 

União Pioneira de Integração 
Social (UPIS) – Bloco A – SEPS 
712/912, conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Elton Pereira da Fonseca    

a    
Fabiola Brandino Chaves 

União Pioneira de Integração 
Social (UPIS) – Bloco C – SEPS 
712/912, conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Fabiola Campos de Carvalho    

a    
Fernando Araujo Bagno da Silva 

Escola Normal de Brasília, SGAS 
907, conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Fernando Araujo Negreiros    

a    
Flavia Costa Sales 

IESPLAN – Instituto de Ensino 
Superior Planalto – Bloco C – 
SEPS 708/907, lote B (Avenida 
W5 Sul) – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Flavia Cristianne Vieira E Silva   

a    
Francisco Paulo Rodrigues Almeida 

IESPLAN – Instituto de Ensino 
Superior Planalto – Bloco D – 
SEPS 708/907, lote B (Avenida 
W5 Sul) – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 

de Francisco Pedreira do 
Nascimento    

a    
Giselda Monteiro Zago 

Centro Educacional La Salle, 
SGAS 906, conjunto E (entrada 
pelo portão 2) – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Giselda Paes Cardoso    

a   
 Gleidson dos Santos Marques 

Escola Nossa Senhora de Fátima, 
SGAS 906, conjunto F – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Gleidson Gonzaga Alves   

 a    
Helio Abreu da Rocha 

Colégio Galois – Prédio Azul – 
SGAS 902, conjunto A, lote 73 – 
Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Helio Alcantara Silva    

a   
 Humberto Rosa da Silva 

Colégio Galois – Prédio Baixo 
Central – SGAS 902, conjunto 
A, lote 73 – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Humberto Sirqueira de Souza  

 a   
 Joao Elder Avlelar dos Santos 

UniDF – Centro Universitário do 
Distrito Federal – Bloco A – 
SEPS 704/904, conjunto A – Asa 
Sul, Brasília/DF 
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Cargos Candidatos Locais 

Escriturário 
de Joao Eloi de Oliveira Frade  

  a    
Katiane Cleidaci Felix 

UniDF – Centro Universitário do 
Distrito Federal – Bloco B – 
SEPS 704/904, conjunto A – Asa 
Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Katiane da Silva Florentino    

a    
Kelly Poliane de Oliveira Silva 

Centro Educacional Leonardo da 
Vinci – Asa Sul – Bloco 1 – 
SEPS 703/903, Bloco 1, lote B 
(Avenida W4 Sul) – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Kelly Rego Oliveira   

 a   
 Layane Sousa Silva 

Centro Educacional Leonardo da 
Vinci – Asa Sul – Bloco 2 – 
SEPS 703/903, bloco 1, lote B 
(Avenida W4 Sul) – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Layanna Azevedo de Lima    

a   
 Leosmar Moreira do Vale 

Colégio Dom Bosco, SHIGS 702, 
conjunto A – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Leoton Pereira de Abreu   

 a    
Livel Felix Oliveira 

NDA Cursos Ltda., SGAS 616, 
conjunto C, lote 114 (Avenida L2 
Sul) – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Livia Alves Henriques E Sousa   

a   
 Luciano da Silva Vieira 

Colégio Marista – Ensino Médio 
– Bloco A – SGAS 615 (Avenida 
L2 Sul) – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 

de Luciano da Silva Xavier    
a    

Luiz Claudio Bittencourt de Araujo 
Silva 

Colégio Marista – Ensino Médio 
– Bloco B – SGAS 615 (Avenida 
L2 Sul) – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 

de Luiz Claudio Cardoso de Senna   
a    

Maralise Ornelas Moncaio da 
Silveira 

Colégio Cor Jesu (IASCJ), SGAS 
615, módulo G (Avenida L2 Sul) 
– Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Maralucia Rodrigues de Castro   

a    
Marcio Fernandes da Silva 

Centro de Ensino Médio Setor 
Leste, SGAS 611/612 – Área 
Especial (Avenida L2 Sul) – Asa 
Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Marcio Fernandes Pereira    

a    
Maria da Gloria Guimaraes 

Colégio Marista – Ensino 
Fundamental (Maristinha), 
SGAS 609, módulo A (Avenida 
L2 Sul) – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Maria da Gloria Idelfonso    

a 
   Maria Graci de Jesus Costa 

INEI – Asa Sul – Centro 
Educacional – Bloco A – Ensino 
Médio – SGAS 604, conjunto C, 
lotes 25/26 (Avenida L2 Sul) – 
Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 

de Maria Graciela Matos  
  a  

  Maria Nilde Caldeira de Souza 
Sena 

INEI – Asa Sul – Centro 
Educacional – Bloco A – Ensino 
Fundamental – SGAS 604, 
conjunto C, lotes 25/26 (Avenida 
L2 Sul) – Asa Sul, Brasília/DF 
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Cargos Candidatos Locais 

Escriturário 
de Maria Nilza Santana Bastos    

a    
Marla Presa Raulino 

Centro de Educação de Jovens e 
Adultos Asa Sul (CESAS), 
SGAS 602, projeção D (Avenida 
L2 Sul) – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Marlaine Marques Rodrigues    

a   
 Meliza Adriana Lima 

Pré-Vestibular Galois, SGAS 
601, conjunto A, lote 2 (Avenida 
L2 Sul) – Asa Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Melkiara Santos    

a    
Moises Alves Ferreira Neto 

Colégio Galois, SGAS 601, 
conjunto A, lote 2 (Avenida L2 
Sul) – atrás do Pré-Vestibular 
(entrada pelo Setor de 
Embaixadas) – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 

de Moises Antonio de Gusmao 
Barros Teixeira    

a   
Ocsicnarf Jonas de Aguiar 

Faculdade Brasília de 
Tecnologia, Ciências e Educação, 
Setor Comercial Sul, quadra 2, 
bloco C, Edifício Vitória – Asa 
Sul, Brasília/DF 

Escriturário 
de Octaviano Cardoso Filho    

a   
 Rafael Laureano da Silva 

Faculdade Michelangel, Setor 
Comercial Sul, quadra 8, bloco 
B-60, 3.º e 4.º andares (Shopping 
Venâncio 2000) – Asa Sul, 
Brasília/DF 

Escriturário 
de Rafael Leal Lobao   

 a    
Renata Carvalho Marques 

Centro Educaciona l Horacina 
Catta Preta (CECAP), SHIN EQL 
9/11, lote B, Área Especial – 
Lago Norte, Brasília/DF 

Escriturário 
de Renata Carvalho Rodrigues   

 a   
 Renato Nobre Cardins Gomes 

Centro Educacional Leonardo da 
Vinci – Asa Norte – Bloco 1 – 
SGAN 914, conjunto I – Asa 
Norte, Brasília/DF 

Escriturário 
de Renato Oliveira de Sousa   

 a 
   Rodrigo de Souza Roriz 

Centro Educacional Leonardo da 
Vinci – Asa Norte – Bloco 2 – 
SGAN 914, conjunto I – Asa 
Norte, Brasília/DF 

Escriturário 
de Rodrigo de Souza Silva    

a    
Rozane Nogueira Batista 

Centro Educacional Leonardo da 
Vinci – Asa Norte – Bloco 3 – 
SGAN 914, conjunto I – Asa 
Norte, Brasília/DF 

Escriturário 
de Rozangela da Silva Ribeiro  

  a   
 Scheila Balensiefer 

Centro Educacional Gisno, 
SGAN 907, módulo A – Asa 
Norte,  Brasília/DF 

Escriturário 
de Scheila Christina Souza Brito 

   a  
  Simone Viana de Moura 

Colégio Sagrado Coração de 
Maria, SGAN 702, conjunto C – 
Asa Norte, Brasília/DF 

Escriturário 
de Simone Viegas Pinto   

 a    
Tauane de Castro Rodrigues Vieira 

Colégio Marista João Paulo II, 
SGAN 702, conjunto B (Avenida 
W3 Norte) – Asa Norte, 
Brasília/DF 
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Cargos Candidatos Locais 

Escriturário 
de Tauane Luiz da Silva   

 a   
 Thiago Issao Masuda 

INEI – Asa Norte – Centro 
Educacional, SGAN 606 – 
Módulo A – (Avenida L2 Norte) 
– Asa Norte, Brasília/DF 

Escriturário 
de Thiago Jasson Pereira de Lima   

 a  
 Tullio Dutra de Matos 

Centro Educacional Asa Norte 
(CEAN), SGAN 606, módulo 
G/H – Asa Norte, Brasília/DF 

Escriturário 
de Tumila Guilherme Ferreira    

a    
Vander Francisco de Azevedo 

Centro de Ensino Médio Paulo 
Freire, SGAN 610, módulo A – 
(Avenida L2 Norte) – Asa Norte, 
Brasília/DF 

Escriturário 

de Vander Magalhaes Caetano de 
Almeida    

a    
Veronica Ferreira Rodrigues 

Universidade de Brasília (UnB) – 
Faculdade de Ciência Política, 
Direito e Relações 
Internacionais, Campus 
Universitário Darcy Ribeiro – 
Asa Norte, Brasília/DF 

Escriturário 
de Veronica Franca Neres   

 a  
  Wagno da Costa Araujo 

Universidade de Brasília (UnB) – 
Faculdade de Tecnologia (FT), 
Campus Universitário Darcy 
Ribeiro – Asa Norte, Brasília/DF 

Escriturário 

de Wainer Wander de Carvalho 
Gomes    

a    
Wlliam da Conceicao Araujo 

Universidade de Brasília (UnB) – 
Pavilhão Anísio Teixeira, 
Campus Universitário Darcy 
Ribeiro – Asa Norte, Brasília/DF 

Escriturário 
de Wllisseia da Silva Brito    

a   
 Zulmiro Alves da Fonseca Filho 

Universidade de Brasília – 
Faculdade de Educação (FE) – 
Prédio FE 1 – Campus 
Universitário Darcy Ribeiro – 
Asa Norte, Brasília/DF 

Técnico de Segurança do 
Trabalho 

Todos os candidatos inscritos para o 
cargo de Técnico de Segurança do 

Trabalho 

Brasília Cursos e Concursos 
Ltda. (OBCURSOS),  Setor de 
Indústrias Gráficas (SIG), quadra 
1, lotes 905/975 – SIG, 
Brasília/DF 

 
3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, 
do documento de identidade original e do boletim informativo. 
4 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no item 5 deste edital, será automaticamente eliminado do concurso. 
4.1 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 
5 Serão considerados documentos de identidade carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado 
de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
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5.1 Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade 
nem documentos ilegíveis, não- identificáveis e/ou danificados, nem protocolo de documento. 
5.2 Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
5.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
5.4 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
6 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
7 Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
o seu início. 
8 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não-comparecimento no dia de realização 
das provas implicará a reprovação automática do candidato. 
9 PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA DO CONCURSO E DOS CANDIDATOS 
9.1 No dia  de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar no ambiente de provas 
com armas ou aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica etc. 
9.1.1 Não será permitida a entrada de candidato no local de realização das provas portando relógio de 
qualquer espécie.  
9.1.2 Não será permitida a entrada de candidato no local de realização das provas usando óculos escuros 
ou quaisquer itens de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 
9.1.3 O candidato que estiver portando qualquer tipo de relógio, de arma ou de aparelho eletrônico, bem 
como estiver usando quaisquer dos itens citados no subitem 9.1.2 será impedido de entrar na sala de 
provas e não as realizará. 
9.1.3.1 O CESPE não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.  
9.1.3.2 O CESPE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
9.2 No dia de realização das provas, para a segurança dos candidatos e garantia da lisura do concurso, o 
CESPE procederá, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos. 
9.3 Todos os candidatos passarão por detectores de metal no momento da sua entrada no ambiente de 
provas. 
9.4 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
1 hora após o início das provas. 
9.4.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não-correção das provas e, conseqüentemente, a 
eliminação do candidato no concurso. 
9.5 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas 
e a folha de rascunho, que é de preenchimento facultativo, após o término do tempo destinado à 
realização das provas. 
9.6 O CESPE manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos 
candidatos. 
9.7 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, durante a 
realização das provas: 
a) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos 
que não forem expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook, máquina fotográfica 
e/ou equipamento similar, bem como relógio de qualquer espécie; 
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d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou em 
qualquer outro meio, que não os permitidos; 
f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou na folha de 
rascunho; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros no 
concurso. 
9.8 No dia  de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
desta e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo.  
9.9 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso. 
9.10 O descumprimento de quaisquer das instruções referentes aos procedimentos de segurança do 
concurso e dos candidatos implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 
10 A relação dos candidatos que tiveram o pedido de atendimento especial deferido será divulgada na 
data provável de 22 de junho de 2005, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/brb2005. 
 
 
 

TARCÍSIO FRANKLIM DE MOURA 
Diretor-Presidente do Banco de Brasília 

 
 


